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ResuMO: O presente artigo  pretende analisar a 
importância das provas e da verdade na teoria 
dos fatos jurídicos. Os fatos são a pedra de to-
que da teoria ponteana, o ponto nevrálgico da 
existência do direito. Uma vez que incidência e 
aplicação não se confundem, e tendo em vista 
que esta última precisa coincidir com aquela pa-
ra ser correta, é certo dizer que mesmo dentro 
da Jurisdição os fatos possuem uma relevância 
acentuada, devendo observar a necessária cor-
respondência entre o fundamentado decisório e 
o ocorrido no mundo dos fatos para que se con-
sidere que o direito foi aplicado de forma justa. 
Por esse motivo, o trabalho investigará como o 
trabalho de Pontes de Miranda e de Marcos Ber-
nardes de Mello se relaciona com os fatos, a ver-
dade e as provas.

aBstRact: This paper aims to analyze the im-
portance of evidence and truth in the theory 
of legal facts. As the cornerstone of Pontes de 
Miranda’s theory, facts are the nerve center of 
the existence of Law. Since incidence and appli-
cation of Law are different legal phenomena and 
must be aligned in concrete cases, it is correct to 
say that facts are relevant even from a decision 
and judgement perspective, in the sense that 
facts presented in a ruling and what has actually 
happened in reality shall be aligned in order to 
consider that Law was fairly employed in a case. 
In order to accomplish this aim, the work will 
investigate how the work of Pontes de Miranda 
and Marcos Bernardes de Mello relates to facts, 
truth and evidence.
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inTRodução

No atual estágio do direito, em que muitas teorias tratam incidência e aplicação co-
mo um só fenômeno, com a ideia de que o juiz pode, em certos sentidos, ser infalível, 
é importante reafirmar o ensinamento ponteano de que a incidência não falha, mas a 
aplicação pode falhar – e que a justiça é indissociável da ideia de aplicar a regra jurídica 
a suportes fáticos suficientes, e de não a aplicar a suportes fáticos inexistentes.

Para tanto, é necessário compreender o que o direito entende como fato e o que o 
aplicador deve entender como verdade. Ademais, é imprescindível analisar quais os ins-
trumentos apropriados para que se chegue à verdade no processo e na aplicação da nor-
ma, tendo sempre a questão da incidência como a bússola do aplicador.

Nesse diapasão, sendo Pontes de Miranda um autor que navegou pelas mais diversas 
áreas do conhecimento (e não apenas pelo âmbito jurídico), será possível inclusive es-
tabelecer um diálogo entre sua teoria probatória e epistemológica e outras mais moder-
nas, pormenorizando suas diferenças e pontos de contato.

O ponto nevrálgico do trabalho será o de demonstrar que a teoria do fato jurídico 
encampa a tese de que não há justiça sem que haja correspondência entre os fatos efeti-
vamente ocorridos e a aplicação do direito – a não ser que a norma seja, em si mesma, 
injusta. Não é a prefalada teoria, portanto, cética, tampouco niilista.

É bem verdade que a justiça depende de mais do que de apenas um bom juízo de fa-
to pelo aplicador, e isso não se nega. Mas fatalmente não haverá justiça formal sem a 
necessária coincidência entre os fatos admitidos na decisão judicial e aqueles que ver-
dadeiramente ocorreram no mundo dos fatos. É dizer: a presença da verdade como 
correspondência não é condição suficiente para uma decisão justa, mas é uma das con-
dições necessárias.

Assim, o presente trabalho de maneira alguma pretende esgotar a discussão da teo-
ria dos fatos jurídicos nas obras de Pontes de Miranda – o que seria hercúleo, para não 
dizer impossível, em qualquer artigo –, apenas propõe-se a externar preocupação com a 
crescente ideia de que a verdade é desimportante para o direito e para o processo.

Em um primeiro momento, resumir-se-á as linhas gerais da teoria ponteana em re-
lação aos fatos e a sua juridicização, bem como a relevância destes para a teoria do fato 
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o jurista se aproxima, e isso é a leitura proposta neste artigo, da abordagem correspon-
dentista do direito no que diz respeito à verdade. Apesar de existirem outros critérios de 
verdade eventualmente utilizados na atuação jurisdicional, é a correspondência com a 
realidade que legitima a jurisdição no que tange a seus fins institucionais de prestar a tu-
tela jurídica tal qual insculpida na norma.

O relativismo de Pontes, no direito, parece cingir-se a uma maneira de compreender 
as limitações do conhecimento humano, e assim resguardar a ideia de boa-fé e o contro-
le do Estado-Juiz, a quem não deve ser dado o poder de punir os atores processuais que 
descumprirem involuntariamente o dever de verdade. É dizer: nas relações intersubje-
tivas, é impossível determinar com total certeza qual enunciado corresponde inequi-
vocamente à verdade ontológica; por conseguinte, só se deve cobrar dos sujeitos a real 
crença de a estarem externando.

Concluiu-se que a convicção do juiz pode não corresponder à verdade mesma, e, por 
isso, o direito assegura às partes o duplo grau de jurisdição, a possibilidade de proposi-
tura de ação rescisória etc. É dizer: a existência de tribunais competentes para reformar 
e anular (= controlar) as decisões dos juízos de primeira instância é a admissão da co-
munidade jurídica de que o magistrado também é falível, e que nem sempre aplicará a 
norma conforme ela realmente incidiu – mas que mesmo assim a busca pela correspon-
dência entre a convicção do juiz e a verdade deve ser um dos fins do direito.

Do exposto, tem-se que a verdade em relação aos indivíduos pode ser relativa, sub-
jetiva, mas o direito exige do juiz que, para formar sua convicção, busque a verdade 
mesma dos fatos – ainda que eventualmente não logre êxito. A certeza se ampara na rea-
lidade ontológica, mas não a substitui, e isso não pode mudar. Apenas assim poderá ha-
ver exatidão, com a confiança de que a aplicação do direito correspondeu à incidência.
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